
 

   
 

 

 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado, nesta quarta-feira (6/7), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 13. Nele foi 

selecionado, dentre outros, julgado no qual a Autopista Fluminense S.A. foi 

condenada a pagar ao autor da ação R$ 5,7 mil por danos materiais e R$ 5 mil por 

danos morais, em razão de acidente automobilístico envolvendo animais na pista. 

 

No caso em questão, o autor relata que, por falta de sinalização e iluminação na 

pista, colidiu com animais e, com o impacto, o veículo sofreu diversas avarias, o que 

importou nos gastos que o autor requer o ressarcimento.  Além disso, pretende ser indenizado por danos 

morais, alegando que ficou abalado com o acidente e impedido de trabalhar, pois o veículo envolvido no sinistro 

é o caminhão utilizado exclusivamente para realizar fretes. 

 

A ré alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva, uma vez que o acidente de trânsito foi provocado por animal 

que teria invadido a pista de rolamento da Rodovia BR 101, de forma que o único legitimado a figurar no polo 

passivo da ação é o proprietário do animal. 

 

A sentença rejeitou a preliminar e condenou a concessionária de rodovias ao pagamento de R$ 5,7 mil por 

danos materiais e julgou improcedentes os pedidos por danos morais. 

 

Em grau de recurso, o relator, desembargador Marcelo Lima Buhatem, destacou em seu voto que a ré é parte 

legítima para responder à presente demanda, uma vez que é responsável pela regularidade da prestação do 
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serviço, na forma do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor e do art. 6° da Lei n° 8.987/1995, que dispõe 

sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços público. Sendo, dessa forma, o dever de 

monitoramento, manutenção, recuperação e conservação da via inerentes ao risco da atividade do 

concessionário do serviço público 

 

Segundo o magistrado, cabe à empresa a preservação e fiscalização da via, devendo responder pelos danos 

causados aos usuários, ficando sob sua responsabilidade o dever de impedir a presença de animais soltos na 

pista, a fim de garantir a segurança do tráfego 

 

Desse modo, o relator declarou que restou caracterizada a responsabilidade da concessionária no acidente e, 

consequentemente, o seu dever de reparar os danos materiais, conforme fixado na sentença. Reformando, em 

parte, a decisão de 1º grau para incluir na condenação o dano moral, uma vez que entendeu devidamente 

configurado diante da angústia e dos evidentes transtornos decorrentes do acidente sofrido, que trouxe, 

inclusive, risco à integridade física do condutor. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Cível nº 13 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários.  

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 
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PRECEDENTES 

 

Incidente de Assunção de Competência 

 

Concessionária de rodovia não pode cobrar de autarquia de saneamento pelo uso da faixa 

de domínio 

 

Em julgamento de Incidente de Assunção de Competência (IAC), a Primeira Seção estabeleceu que "é indevida 

a cobrança promovida por concessionária de rodovia, em face de autarquia prestadora de serviços de 

saneamento básico, pelo uso da faixa de domínio da via pública concedida". 

 

Com esse entendimento, o colegiado negou provimento ao recurso da administradora de uma rodovia para que 

a autarquia de saneamento tivesse de pagar pelo uso de parte da faixa de domínio, necessária à passagem de 

rede coletora de esgoto para atender uma universidade, um hospital estadual e uma unidade da Polícia Militar. 

 

O colegiado acompanhou a relatora, ministra Regina Helena Costa, para quem não seria legítimo o poder 

concedente delegar a gestão da via a um particular e este cobrar do próprio poder público – mesmo que de 



 

   
 

outra esfera federativa – pelo uso do espaço. Se a rodovia estivesse fora do regime de concessão, ressaltou a 

ministra, essa cobrança não seria possível. 

 

Uso da faixa de domínio por concessionária não retira a sua natureza pública 

 

Em seu voto, a relatora lembrou que o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o Tema 261, com 

repercussão geral, afastou a possibilidade de cobrança de tributo (taxa) pelo uso da faixa de domínio por 

concessionária de serviço público, quando a via é administrada pelo Estado. 

 

Para a magistrada, ainda que o posicionamento do STF tenha sido extraído de hipótese distinta da que estava 

em análise no STJ, ele se assentou no fundamento de que a utilização da faixa de domínio para viabilizar a 

consecução de serviço público diverso da destinação ordinária do espaço não lhe retira a natureza de bem 

público de uso comum do povo. 

 

Citando outros julgados da Suprema Corte, a ministra concluiu que, "embora cedido ao particular, o bem público 

de uso comum do povo, na ótica revelada pelo STF, não se desnatura, permanecendo, pois, afetado à 

destinação pública, motivo pelo qual se afigura ilegítimo exigir remuneração pela sua utilização, quando voltada 

a instrumentalizar a execução de serviço público, como ocorre na espécie". 

 

Natureza subjetiva das partes norteia a solução das controvérsias 

 

Na jurisprudência do STJ, Regina Helena Costa verificou que a Primeira Seção adotou soluções jurídicas 

diversas conforme as partes presentes nas demandas, mas não chegou a discutir a situação em que uma 

empresa privada (concessionária da rodovia) exige de autarquia prestadora de serviço público o pagamento 

pelo uso da faixa de domínio. 

 

Segundo a relatora, o STJ considera legítimo que a concessionária da rodovia exija o pagamento de outra 

concessionária (empresa privada contra empresa privada), desde que a cobrança esteja prevista no contrato de 

concessão, nos moldes do artigo 11 da Lei 8.987/1995. 

 

Por outro lado, nos casos em que a rodovia é administrada por ente federado, de forma centralizada ou 

descentralizada, e a cobrança se dirige a concessionária de serviço público (Estado contra particular), "é 

assente a ilegalidade da exigência, seja porque não cabe a fixação de preço público, uma vez que o uso do 

espaço se reverte em favor da sociedade, seja porque a natureza do valor cobrado não é de taxa, porquanto 

ausentes a prestação de serviço público ou o exercício do poder de polícia". 

 

Impossibilidade de cobrança quando o Estado participa da relação 

 

Regina Helena Costa ressaltou que a regra do artigo 11 da Lei 8.987/1995 abrange interações entre 

concessionárias, "sendo inapta para embasar cobrança pelo uso da faixa de domínio quando, sob regime de 



 

   
 

exploração direta ou indireta, o Estado participe da relação processual, seja na qualidade de gestor da rodovia 

e autor da cobrança, seja na condição de sujeito passivo, quando lhe é exigido o pagamento pela utilização do 

espaço por empresa privada administradora da via". 

 

Dessa forma, a ministra afirmou que o dispositivo legal não valida, em desfavor de autarquia prestadora de 

serviço de saneamento, a exigência de pagamento pelo uso da faixa de domínio, pois tal utilização é necessária 

à saúde coletiva. "Se da própria previsão legal não se pode extrair a anuência para a cobrança enfocada, não 

surtirá efeitos obrigacionais, por conseguinte, eventual cláusula do contrato de concessão que preveja a 

exigência em face de pessoa jurídica de direito público", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID 

 

Lei Federal nº 14.390, de 04 de julho de 2022  - Altera a Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020, para 

dispor sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia da Covid-19 nos 

setores de turismo e de cultura; revoga dispositivos da Lei nº 14.186, de 15 de julho de 2021; e dá outras 

providências.  
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Decreto Municipal nº 51.078 de 04 de julho de 2022 (*) - Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, inclusive de 

engenharia, dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços - ambos conforme previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021 - e aprova as minutas-padrão que menciona, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

(*) Este Decreto será publicado em forma de suplemento. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05072022-Concessionaria-de-rodovia-nao-pode-cobrar-de-autarquia-de-saneamento-pelo-uso-da-faixa-de-dominio.aspx
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14390.htm&data=05%7C01%7C%7C08f0289a2957469f5ed808da5e713a74%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637926137698583591%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=x1%2FB5JqT6ACCD9Rxo6DKhc5bYY2MMU87GL8%2FKK40cnQ%3D&reserved=0
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/853488/5389


 

   
 

Lei Estadual nº 9.784, de 05 de julho de 2022 - Dispõe sobre a vedação de envio de boleto de proposta 

decorrente de oferta de produto ou serviço sem a solicitação prévia do consumidor, no Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

 

Lei Estadual nº 9.781, de 04 de julho de 2022 - Dispõe sobre a autorização para divulgação, em 

veículos de transporte de passageiros, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, sobre a aceitação de cartões de 

débito e crédito. 

 

Lei Estadual nº 9.780, de 04 de julho de 2022 - Institui o Selo Empresa Amiga da Saúde da Criança 

 

Lei Estadual nº 9.761, de 30 de junho de 2022 - Transforma a jornada de trabalho do Professor 

Docente I submetido ao regime de 16 horas semanais, em 18 horas semanais, e dá outras providências. 

 

Fonte: ALERJ 

 

Lei Federal nº 14.393, de 04 de julho de.2022  - Altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que 

dispõe sobre a Política Nacional de Educação Ambiental, para instituir a Campanha Junho Verde. 

 

Medida Provisória nº 1.128, de 05 de julho de 2022 - Dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às 

perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes das atividades das instituições financeiras e das 

demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0174589-02.2019.8.19.0001 

Rel. Des. Fernando Fernandy Fernandes 

j. 30.06.2022 e p. 05.07.2022 

  

Apelação Cível. Direito Administrativo. Concurso público para a PMERJ. Reprovação na fase de investigação 

social. Candidato eliminado por ter contra si dois boletins de ocorrências policiais por lesão corporal. O primeiro 

registro encontra-se com remessa ao ministério público desde 2014, sendo que no bojo do inquérito policial 

acostado aos autos consta relato de testemunhas de que o apelado teria agido em resposta a injusta agressão. 

Em relação ao segundo, o parquet entendeu inexistir justa causa para a propositura de ação penal, sendo o 

feito arquivado. Princípio da presunção de inocência. Ausência de razoabilidade e proporcionalidade do ato 

http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzc0MjM1NDU5YjU2YjE0MTcwMzI1ODg3NTAwNmJhZWUyP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzJlNGQ5NjUyNDEzN2M4ZDQwMzI1ODg3NzAwNTBkN2VjP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2ZiYzQxMzFmNGNmMmM1YTkwMzI1ODg3NjAwN2U1NDVmP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzVjMWU5NTYwNjBlYTdjZTgwMzI1ODg3NjAwNzIwODgyP09wZW5Eb2N1bWVudA==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14393.htm&data=05%7C01%7C%7C08f0289a2957469f5ed808da5e713a74%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637926137698583591%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=zGNSJeL8IffXu7SAxWwzVjgpIxHh30b7%2BkiuR42OZbM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FMpv%2Fmpv1128.htm&data=05%7C01%7C%7C0746e51a7122446ee33f08da5f40088d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637927025883816032%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=Qo1e0O83PfOnzWMgaCqcXzyTCQqRx2QDVxgGRXoUNHg%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0174589-02.2019.8.19.0001


 

   
 

administrativo.  Fatos isolados que, por si sós, não são capazes de comprometer a vida profissional do 

candidato.  Entendimento corroborado pela tese firmada no âmbito do E. STF por ocasião do julgamento do RE 

560900, Tema 22. Ilegalidade configurada, sendo possível ao Poder Judiciário corrigir o ato, sem que tal fato 

configure violação ao princípio constitucional da separação dos poderes. Apelação a que se nega provimento. 

  

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça do Rio expede carta de arrematação da Oi móvel para Vivo, Claro e TIM 

 

Órgão Especial remete ao STJ processos de delação premiada envolvendo governador 

Claudio Castro 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministra Rosa Weber julga inviável ação sobre revisão da política de cotas 

 

A ministra Rosa Weber considerou inviável (negou seguimento) ação em que o Partido Democrático Trabalhista 

(PDT) pede à Corte que garanta que a revisão da Lei de Cotas (Lei 12.711/2012), prevista para este ano, não 

resulte na diminuição ou na extinção das políticas de inclusão já conquistadas. 

 

Segundo a ministra, apesar da importância das políticas de ação afirmativa para a concretização das normas 

constitucionais, tal como reconhecido pelo Supremo em diferentes precedentes, trata-se de pedido de controle 

de constitucionalidade de caráter preventivo, direcionado a ato legislativo futuro, que revise a política de cotas, 

e não propriamente ao dispositivo que prevê a revisão, situação que impede sua apreciação pelo STF. 

 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7184, o partido assinala que o artigo 7º da Lei 12.711/2012 

estabelece que, no prazo de dez anos, a completar-se em agosto deste ano, deve ser promovida a revisão do 

programa especial para o acesso às instituições de educação superior de estudantes pretos e pardos, 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BFE3D539F7FBFEEBE29034552AB25C85C51212355336&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97604798
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97446925
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97446925


 

   
 

indígenas, pessoas com deficiência e egressos do ensino médio em escolas públicas. A legenda requereu ao 

Supremo que conferisse interpretação ao artigo 7º estabelecendo-se que o ato revisor se limite às melhorias 

que porventura possam ser incorporadas à política de cotas, e não para sua extinção, suspensão ou diminuição 

de eficácia. 

 

Caráter preventivo 

 

Na decisão, a relatora frisou que a jurisprudência do Supremo é firme no sentido da inexistência de controle de 

constitucionalidade de caráter preventivo no sistema brasileiro, à exceção de mandado de segurança impetrado 

por parlamentar em hipóteses específicas relacionadas ao processo legislativo. A atuação prévia do STF, tal 

como solicitado na ação, criaria obstáculos, de modo antecipado, ao debate e à deliberação da matéria pelo 

Legislativo, "o que não encontra guarida na arquitetura do controle de constitucional existente no Brasil". 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Fachin mantém decisão do STJ que prorrogou afastamento de desembargadora 

do TJ-BA 

 

O ministro Edson Fachin rejeitou o Habeas Corpus (HC) 213712, em que a defesa da desembargadora Lígia 

Ramos, do Tribunal de Justiça da Bahia (TJ-BA), pedia seu retorno ao cargo. O afastamento foi prorrogado por 

decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no âmbito de ação penal que lá tramita em decorrência da 

Operação Faroeste, que investiga suposta organização criminosa dedicada à venda de decisões judiciais para 

legitimação de terras no oeste baiano. 

 

Segundo a denúncia, a organização seria voltada à negociação sistemática de decisões judiciais e 

administrativas junto ao TJ-BA, à grilagem de terras e à obtenção e lavagem de vultosas quantias pagas por 

produtores rurais, ameaçados de perderem a posse de suas terras no oeste baiano. No STF, entre outros 

pontos, a defesa alegou ausência de fundamentação válida na prorrogação do afastamento da magistrada e 

excesso de prazo das demais medidas cautelares impostas, entre elas a monitoração eletrônica por 

tornozeleira. 

 

Mas, segundo o ministro Edson Fachin, as circunstâncias descritas pelo STJ demonstram, de maneira 

fundamentada, a necessidade de manutenção da medida para prevenir os riscos à ordem pública, à instrução 

criminal e evitar a reiteração delitiva. Para ele, persiste a necessidade e proporcionalidade do afastamento 

diante de circunstâncias que levam a suspeitas sobre o papel de destaque da magistrada na suposta 

organização criminosa quando no exercício do cargo público. 

 

Ele citou trecho da decisão do STJ em que o Ministério Público Federal relata que a desembargadora teria 

intimidado servidores e promovido a destruição de provas. Ainda segundo a decisão do STJ, não seria 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490062&ori=1


 

   
 

recomendável permitir que ela reassumisse suas atividades neste momento, pois os supostos crimes 

investigados estão relacionados ao “desempenho abusivo da função”. 

 

Investigação 

 

Quanto ao alegado excesso de prazo da medida, o relator não verificou qualquer anormalidade, pois, a seu ver, 

trata-se de investigação de fatos complexos envolvendo estruturada organização criminosa, com inúmeros 

investigados e grande volume de elementos probatórios, que resultou inclusive na suspensão de prazo para 

apresentação de resposta à acusação a pedido da defesa para que pudesse ter acesso a todo acervo 

investigatório. 

 

Demais medidas 

 

Em relação às demais medidas cautelares impostas à magistrada, como a proibição de contato com 

determinadas pessoas, de ausentar-se da comarca de sua residência e a adoção da monitoração eletrônica por 

tornozeleira, Fachin verificou que a decisão do STJ não se manifestou sobre esses pontos, e a defesa busca 

assim a análise originária do STF sobre matéria ainda não submetida à instância anterior. "Não se inaugura a 

competência do Supremo Tribunal Federal nas hipóteses em que não esgotada a jurisdição antecedente, visto 

que tal proceder acarretaria indevida supressão de instância", ressaltou. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF veda aumento de gastos com publicidade institucional neste ano 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que as regras da Lei 14.356/2022 que permitem o aumento de 

gastos com publicidade dos governos federal, estaduais e municipais em ano eleitoral não podem ser aplicadas 

antes do pleito eleitoral deste ano. Na sessão virtual encerrada em 1°/7, o Plenário deferiu parcialmente medida 

cautelar nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 7178 e 7182, ajuizadas, respectivamente, pelo 

Partido Democrático Trabalhista (PDT) e o Partido dos Trabalhadores (PT). 

 

Prevaleceu no julgamento o voto do ministro Alexandre de Moraes, para quem a expansão do gasto público 

com publicidade institucional às vésperas do pleito eleitoral de 2022 poderá configurar desvio de finalidade no 

exercício de poder político, com reais possibilidades de violação aos direitos constitucionais da liberdade do 

voto, do pluralismo político e dos princípios da igualdade e da moralidade pública. 

 

Por maioria de votos, foi dada interpretação conforme a Constituição à Lei 14.356/2022 para se estabelecer 

que, por força do princípio da anterioridade eleitoral, a norma não produzirá efeitos antes das eleições de 2022. 

 

Gastos 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490049&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490049&ori=1


 

   
 

A Lei 14.356/2022 deu nova redação à Lei das Eleições (Lei 9.504/1997) e à Lei 12.232/2010, que trata da 

contratação de serviços de publicidade pela administração pública. A norma questionada determina que o limite 

de gastos no primeiro semestre do ano de eleição deve ser equivalente a seis vezes a média mensal dos 

valores empenhados e não cancelados nos três últimos anos anteriores ao pleito, com valores corrigidos pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Na redação anterior, a despesa com publicidade não 

poderia exceder a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que antecedem as eleições. 

 

A lei também permite que se considere a média do valor empenhado (reservado para uma despesa) nos anos 

anteriores às eleições, e não o que foi efetivamente gasto, além de excluir desse cálculo os gastos de 

publicidade referente ao enfrentamento da pandemia da covid-19. 

 

Anualidade eleitoral 

 

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes considerou plausível o argumento de ofensa ao princípio da 

anualidade eleitoral, previsto no artigo 16 da Constituição Federal. O dispositivo determina que a lei que alterar 

o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um 

ano da data da sua vigência. 

 

Em seu entendimento, a ampliação dos limites para gasto com publicidade institucional pode impactar 

significativamente nas condições da disputa eleitoral, uma vez que resulta em controle menos rigoroso de 

condutas que a legislação eleitoral até então vigente tratou como fatores de risco para a regularidade dos 

processos eleitorais. 

 

Em relação à exclusão da publicidade relacionada à pandemia de covid-19 dos limites de gastos, o ministro 

entendeu que, apesar do "critério meritório" da medida, a ampla divulgação de atos e campanhas dos órgãos 

públicos nesse sentido pode implicar favorecimento dos agentes públicos que estiveram à frente dessas ações, 

com comprometimento da normalidade e legitimidade das eleições a se realizarem neste ano. 

 

Votaram com o ministro Alexandre de Moraes os ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Ricardo 

Lewandowski e Gilmar Mendes, e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. 

 

Indeferimento 

 

Ficaram vencidos o relator, ministro Dias Toffoli, e os ministros Luiz Fux, Nunes Marques e André Mendonça, 

que votaram pelo indeferimento do pedido de medida liminar. Para Toffoli, não se pode deduzir, apenas pela 

alteração nos critérios do cálculo da média de gastos com publicidade institucional, que a mudança na lei 

alteraria a dinâmica ou o equilíbrio e a legitimidade do processo eleitoral ou que vulneraria o princípio da 

moralidade administrativa. Em seu entendimento, são plausíveis as justificativas que embasaram a alteração da 

norma, entre elas a necessidade de sua atualização para o contexto atual "repleto de consequências deixadas 

por dois anos de combate à pandemia". 



 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro autoriza compartilhamento de informações com o TSE para apuração de condutas 

do PCO 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou o compartilhamento de cópia dos autos da Petição (PET) 10391 

com o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para subsidiar investigação, no âmbito daquela corte, relacionada 

postagens nas redes sociais do Partido da Causa Operária (PCO). Nestes autos, o ministro Alexandre, no mês 

passado, determinou o bloqueio das contas de redes sociais da legenda. 

 

O ministro do TSE Mauro Campbel, corregedor-geral eleitoral, informou ao STF que o inquérito administrativo 

foi instaurado na corte eleitoral em razão da publicação de postagens no perfil do PCO no Twitter, republicadas 

em outras plataformas, afirmando que o TSE estaria intervindo ilegalmente no aplicativo de mensagens 

Telegram, e classificando a atuação como um ataque à liberdade de expressão e de tentativa de fraudar as 

eleições, entre outras acusações. Segundo ele, as postagens foram feitas “sem nenhuma prova ou sequer 

indício, de maneira irresponsável e abusiva”. 

 

No pedido de compartilhamento, Campbel explicou que a investigação se faz necessária diante da possibilidade 

de utilização de recursos do fundo partidário para atacar as instituições e a legitimidade das Eleições de 2022, 

“com o potencial de tumultuar e desacreditar a integridade do processo eleitoral vindouro” 

 

Integridade do processo eleitoral 

 

Ao deferir o pedido, o ministro Alexandre de Moraes lembrou que, em 2/6, nos autos da PET 10391, determinou 

o bloqueio das contas do PCO nas plataformas Twitter, Instagram, Facebook, Telegrama, YouTube e Tik Tok, 

em razão de postagens pedindo a dissolução do Supremo, atribuindo a seus ministros a prática de atos ilícitos 

e acusando o TSE de ataque à liberdade de expressão e de tentativa de fraudar as eleições. 

 

O ministro observou que, no âmbito da Justiça Eleitoral, a investigação se debruça sobre a divulgação ou 

compartilhamento de fatos "sabidamente inverídicos" ou gravemente descontextualizados que atingem a 

integridade do processo eleitoral, inclusive os processos de votação, apuração e totalização de votos. Portanto, 

em seu entendimento, não há dúvida de que o compartilhamento dos elementos informativos deve ocorrer, uma 

vez que "largamente demonstrada a relação entre os fatos investigados". 

 

Leia a notícia no site 

 

STF proíbe contingenciamento dos recursos do Fundo Clima 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490046&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490016&ori=1


 

   
 

Por maioria, o Plenário proibiu o contingenciamento das receitas que integram o Fundo Nacional sobre 

Mudança do Clima (Fundo Clima) e determinou ao governo federal que adote as providências necessárias ao 

seu funcionamento, com a consequente destinação de recursos. O STF reconheceu, ainda, a omissão da União 

devido à não alocação integral das verbas do fundo referentes ao ano de 2019. 

 

A decisão se deu, em sessão virtual finalizada em 1º/7, no julgamento da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 708, ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores (PT), pelo Partido Socialismo e 

Liberdade (PSOL), pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) e pela Rede Sustentabilidade. 

 

Decisão deliberada 

 

Em seu voto pela procedência do pedido, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, afirmou que os documentos 

juntados aos autos comprovam a efetiva omissão da União, durante o ano de 2019 e parte de 2020. Segundo 

ele, informações da Comissão de Meio Ambiente do Senado revelam que a não alocação dos recursos foi uma 

“decisão deliberada do Executivo”, até que fosse possível alterar a constituição do Comitê Gestor do fundo. 

 

O relator afastou a alegação do Ministério do Meio Ambiente de que o não funcionamento ocorreu porque se 

esperava o novo marco normativo de saneamento. Segundo o ministro, os recursos do fundo não se destinam 

exclusivamente nem majoritariamente a esse setor. Além disso, o Plano Anual de Aplicação de Recursos 

(PAAR) de 2020 e 2021, posteriormente aprovado, não se limitou à alocação dos recursos paralisados para 

saneamento, direcionando-os a todas as linhas disponíveis para financiamento no Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

 

De acordo com Barroso, os recursos reembolsáveis foram todos destinados pelo PAAR de 2020 e 2021 ao 

BNDES e direcionados, prioritariamente, ao meio ambiente urbano. Já recursos não reembolsáveis foram 

integralmente alocados ao projeto Lixão Zero, do governo de Rondônia, ficando retida a importância de R$ 

212.772,00 para atendimento das metas fiscais. 

 

Vinculação 

 

O relator assinalou também que deve ser vedado o contingenciamento dos recursos do fundo, pois a 

destinação desses instrumentos conta com a apreciação e deliberação não apenas do Executivo, mas também 

do Legislativo. "O Executivo não pode simplesmente ignorar as destinações determinadas pelo Legislativo, a 

seu livre critério, sob pena de violação ao princípio da separação dos Poderes", destacou. 

 

Além disso, os recursos são vinculados por lei a atividades específicas e, por essa razão, não podem ser 

contingenciados, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF - Lei Complementar 101/2000). Ele 

lembrou inclusive que esse foi o entendimento adotado pelo STF no julgamento da ADPF 347, em que o 

Plenário concluiu pela impossibilidade de contingenciamento dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional 

(FUNPEN). 



 

   
 

 

Aumento do desmatamento 

 

Ainda para o relator, a vedação ao contingenciamento não se justifica em razão do grave contexto ambiental 

brasileiro, ressaltando o dever constitucional de tutela ao meio ambiente (artigo 225 da Constituição Federal). 

Ele observou que, em 2021, o desmatamento aumentou mais de 22% e alcançou uma área de 13.235 km², a 

maior em 15 anos, representando aumento de 76% no desmatamento anual em relação a 2018. Para este ano, 

a ferramenta de inteligência artificial PrevisIA prevê desmatamento na Amazônia Legal de 15.391 km², um 

aumento de 16% em relação a 2021. 

 

Segundo Barroso, os resultados apurados indicam que o país caminha no sentido contrário aos compromissos 

internacionais assumidos e à mitigação das mudanças climáticas. "Esse é o preocupante e persistente quadro 

em que se encontra o enfrentamento às mudanças climáticas no Brasil, que coloca em risco a vida, a saúde e a 

segurança alimentar da sua população, assim como a economia no futuro”, concluiu. 

 

Outros votos 

 

O ministro Edson Fachin seguiu o entendimento do relator, mas, em seu voto, também determinava que a 

União publicasse relatório estatístico trimestral sobre o percentual de gastos do Fundo Clima em cinco 

segmentos (energia, indústria, agropecuária, uso da terra, mudança no uso da terra e florestas e resíduos), e 

que formulasse, com periodicidade razoável, o Inventário Nacional de Emissões e Remoções de Gases de 

Efeito Estufa. 

 

Único a divergir, o ministro Nunes Marques votou pela improcedência do pedido. Ele não constatou a alegada 

omissão da União, pois, a seu ver, o Fundo Clima é apenas um dos vários instrumentos à disposição da 

administração pública para execução da política de proteção ao meio ambiente, a qual tem sido realizada por 

atuação “primeira, integrada e consistente” dos Ministérios do Meio Ambiente, da Defesa e da Ciência, 

Tecnologia e Inovações, entre outros. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Membros do MP questionam no Supremo requisições da polícia em casos de violência 

contra crianças 

 

Segundo a Conamp, cabe ao MP requisitar diligências policiais. 

 

Fonte: STF 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489997&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490002&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490002&ori=1


 

   
 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Negada liminar para suspender ações decorrentes de delação de ex-subsecretário de 

Saúde do RJ 

 

O desembargador convocado Olindo Menezes indeferiu liminar em habeas corpus em que a defesa dos 

empresários Miguel Iskin e Gustavo Estellita Cavalcanti Pessoa pede a anulação de delação premiada do ex-

subsecretário de Saúde do Rio de Janeiro (RJ) Cesar Romero Vianna Júnior. 

 

O acordo foi firmado com o Ministério Público Federal (MPF) no âmbito da Operação Fratura Exposta, 

deflagrada em 2017 pela Polícia Federal com o objetivo de apurar esquema de desvio de valores a partir de 

fraudes em licitações e de superfaturamento de contratos no setor de saúde do estado do Rio, durante o 

governo de Sérgio Cabral. 

 

Princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal 

 

No pedido de liminar, requereu-se a suspensão das ações penais oferecidas em decorrência da delação, além 

do acesso aos autos do processo em que foi homologado o acordo. Os réus, denunciados por corrupção 

passiva e organização criminosa, alegaram que a colaboração premiada não foi voluntária e que o ex-

subsecretário se utilizou dela para a prática de novos crimes. 

 

Alegou-se, ainda, que o Juízo da 7ª Vara Federal Criminal do RJ, responsável pela homologação da delação, 

determinou a prisão preventiva do colaborador para apurar irregularidades no acordo e retirou o acesso das 

defesas aos autos da homologação, em que, inclusive, discute-se hoje a rescisão, o que violaria os princípios 

constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. 

 

No mérito do habeas corpus, pediram a anulação do acordo de delação premiada, ou ao menos a declaração 

de ilicitude das provas produzidas no curso do trâmite desse ajuste.   

 

Concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional 

 

Em sua decisão, o desembargador Olindo Menezes destacou que a concessão de liminar em habeas corpus é 

medida excepcional, somente cabível em casos de evidente constrangimento ilegal, o que não se verifica no 

caso analisado. 

 



 

   
 

"Os pedidos de acesso aos autos em que homologado acordo de delação premiada, bem como de anulação do 

referido acordo, serão melhor analisados após as manifestações da autoridade apontada como coatora e do 

MPF, postergando-se o seu exame para o julgamento de mérito da impetração, garantindo-se, assim, a 

necessária segurança jurídica", concluiu. 

 

O mérito do habeas corpus ainda será julgado pela Sexta Turma do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plano de saúde terá de ressarcir consumidor por cirurgia feita fora da rede credenciada 

após negativa de cobertura 

 

A Quarta Turma, por maioria, decidiu que uma operadora de plano de saúde terá de ressarcir um cliente das 

despesas com cirurgia para colocação de marca-passo, realizada fora da rede credenciada depois que a 

cobertura pelo plano foi indevidamente negada. O colegiado, porém, limitou o ressarcimento aos valores da 

tabela de preços do plano de saúde contratado. 

 

A decisão reformou parcialmente o acórdão do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) que havia 

condenado a operadora a indenizar integralmente os custos da operação, bem como os gastos como 

hospedagem e alimentação. No entanto, foi mantida a indenização de R$ 10 mil por danos morais. 

 

Após o plano negar a realização do procedimento, o consumidor, que mora em Vitória, se submeteu à cirurgia 

em um hospital renomado de São Paulo. A seguir, pediu em juízo o ressarcimento integral dos valores gastos 

(danos materiais), inclusive com acompanhante, e indenização por danos morais – o que foi julgado procedente 

em primeira e segunda instâncias. 

 

Enfermidade causava risco de morte 

 

Inicialmente, o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, em decisão monocrática, deu provimento ao 

recurso da operadora para julgar improcedentes os pedidos indenizatórios, sob o fundamento de que o 

consumidor pretendeu impor unilateralmente o pagamento de hospital de altíssimo custo, localizado em outra 

capital, em vez de ajuizar ação para obrigar o plano a cobrir o tratamento. 

 

Contra essa decisão, o segurado interpôs agravo interno para a turma, que foi acolhido nos termos do voto do 

ministro Marco Buzzi. De acordo com o magistrado, depreende-se da sentença e do acórdão recorrido que a 

negativa de cobertura foi indevida, a colocação de marca-passo era imprescindível e havia urgência, pois o 

quadro de arritmias causava risco de morte. 

 

Na avaliação do ministro, as alegações do plano de saúde – de que o tratamento não estaria coberto pelo 

contrato e de que a cirurgia foi realizada fora da rede credenciada e da área de abrangência – não podem ser 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06072022-Negada-liminar-para-suspender-acoes-decorrentes-de-delacao-de-ex-subsecretario-de-Saude-do-RJ.aspx


 

   
 

analisadas, pois não foram debatidas nas instâncias ordinárias e porque seria necessário o revolvimento de 

provas, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 

 

Limitação ao preço de tabela afasta enriquecimento indevido 

 

Marco Buzzi lembrou que, conforme o entendimento da corte, o reembolso das despesas médico-hospitalares 

efetuadas pelo beneficiário de plano de saúde fora da rede credenciada somente é admitido em hipóteses 

excepcionais, observadas as obrigações contratuais e excluídos os valores que excederem a tabela de preços 

praticada no respectivo produto (REsp 1.575.764). 

 

No caso dos autos, afirmou, em razão de a operadora ter recusado indevidamente o tratamento, é cabível o 

reembolso pleiteado, no limite da tabela de preços do plano, excluídas as despesas que fogem à cobertura 

contratual, como hospedagem, transporte e alimentação. 

 

"A limitação de reembolso ao valor de tabela afasta qualquer possibilidade de enriquecimento indevido do 

usuário ao se utilizar de profissional ou hospital de referência que, muitas vezes, demandam altas somas pelo 

trabalho desempenhado", apontou. 

 

O ministro também observou que o dano moral fixado em R$ 10 mil, em razão da negativa de cobertura do 

tratamento cirúrgico, "é absolutamente razoável frente ao abalo sofrido pelo autor e encontra-se nos limites da 

razoabilidade e da proporcionalidade". 

 

Leia a notícia no site 

 

Ação por incitação ao nazismo contra réu acusado de estupro de vulnerável é mantida em 

juízo separado 

 

O ministro Ribeiro Dantas negou o pedido da defesa para que tramitassem conjuntamente duas ações penais 

instauradas contra o mesmo réu, uma por suposto estupro de vulnerável e a outra por posse ilegal de armas, 

armazenamento de material pornográfico envolvendo menores e incitação à discriminação por meio de objetos 

com apologia ao nazismo. 

 

O réu foi preso em sua casa, no Rio de Janeiro, em outubro de 2021. Ao cumprir mandados de prisão 

temporária e de busca e apreensão determinados na investigação de um estupro de menor ocorrido em 

setembro daquele ano, a polícia encontrou armas e munições de diversos calibres, bandeiras e fardas nazistas 

e quadros de Adolf Hitler, além de material pornográfico envolvendo crianças. 

 

Em recurso em habeas corpus, a defesa alegou ao STJ que haveria conexão entre as ações penais, pois o 

material que motivou a segunda denúncia foi descoberto na casa do acusado por ocasião do cumprimento de 

https://www.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-sumulas-2005_1_capSumula7.pdf
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1821041&num_registro=201503144082&data=20190530&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/06072022-Plano-de-saude-tera-de-ressarcir-consumidor-por-cirurgia-feita-fora-da-rede-credenciada-apos-negativa-de-cobertura.aspx


 

   
 

mandado de busca e apreensão relativo ao processo por estupro de vulnerável. Desse modo, pediu a 

declaração de incompetência da vara criminal para a qual o segundo processo foi distribuído. 

 

No entanto, de acordo com o ministro Ribeiro Dantas, relator do caso, os processos podem tramitar em 

diferentes varas criminais, pois os fatos foram supostamente praticados em contextos e momentos diferentes, 

além de não haver risco de decisões conflitantes – o que justificaria a reunião das ações. 

 

Não há ligação entre os crimes 

 

A ordem de busca e apreensão foi emitida pelo juízo que apurava o suposto estupro. Após a conversão do 

flagrante em prisão preventiva, o processo sobre armas, pornografia e nazismo foi distribuído a outro juízo. A 

defesa impetrou habeas corpus alegando incompetência desse segundo juízo, mas o Tribunal de Justiça do Rio 

de Janeiro (TJRJ) negou o pedido. 

 

Ribeiro Dantas destacou que, embora a apreensão das provas que motivaram a nova ação penal tenha sido 

fruto de mandado para investigação do abuso de menor, todo o material encontrado se relaciona a crimes 

autônomos, que não se confundem com o do artigo 217-A do Código Penal (estupro de vulnerável). 

 

Citando as conclusões do TJRJ, o magistrado afirmou que não houve nenhuma ilegalidade contra a liberdade 

do réu, na medida em que a exceção de incompetência foi rejeitada sobretudo por causa da ausência de 

ligação entre os fatos que deram origem às acusações nas diferentes ações penais. 

 

Encontro fortuito do material ilícito decorreu de ordem judicial 

 

Para o ministro, a circunstância de terem sido encontradas de maneira fortuita na residência do réu não invalida 

as provas que embasaram a segunda denúncia, já que o cumprimento da diligência decorreu de ordem judicial 

fundamentada. 

 

"O encontro fortuito de provas não implica necessariamente a reunião dos crimes para exame por conexão, se 

não verificadas as causas previstas no artigo 76 do Código de Processo Penal", apontou. 

 

O relator ainda lembrou que seria necessária uma análise aprofundada das provas para reconhecer eventual 

conexão probatória entre os dois processos, o que é vedado em habeas corpus (AgRg no RHC 94.004). "Desse 

modo, não se verifica ilegalidade apta a justificar a intervenção desta corte", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Resolução regulamenta uso e porte de armas de fogo por polícias judiciais 
 

Aplicação de penas alternativas envolve disciplinas além do direito 

 

Revista CNJ: artigo destaca a relevância das habilidades emocionais de magistrados 

 

Artigo – Justiça 4.0: uma nova onda de acesso à Justiça 

 

Fonte: CNJ 
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